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AVISO DE INTENÇÃO DE CONTRATAÇÃO nº 03/2025 

 

 

 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAPIRAMA, inscrita no CNPJ nº 75.443.812/0001-00, com 

sede na  Rua Dois de Março, nº 460 – Centro – CEP: 86.465-000, por meio da Seção de Licitação, em 

observância aos princípios basilares que regem o Processo Licitatório consignado no art. 37, caput, da 

Constituição Federal de 1988, em especial, o da impessoalidade, da moralidade e da publicidade, e em 

conformidade com artigo 75, parágrafo 3º da Lei Federal nº 14.133/2021, torna público o interesse em 

obter propostas adicionais de eventuais empresas interessadas em participar de Contratação Direta por 

meio de Dispensa de Licitação com critério de julgamento menor preço, visando: 

 

Objeto: Contratação emergencial de empresa especializada em prestação de serviço de seguro total, 

para segurar 03 (três) veículos pertencentes à frota do Departamento Municipal de Saúde de Guapirama 

 

As propostas devem ser encaminhadas para o e-mail: licitacao@guapirama.pr.gov.br 

 

Dúvidas segue o contato (43) 9 9103-7433 

 

A cotação deverá ser encaminhada para o e-mail acima mencionado no prazo máximo de até 03 (três) 

dias úteis a contar do próximo dia útil desta publicação no sítio eletrônico/site da prefeitura, 

sendo imprescindível que: 

I. Seja elaborada em papel timbrado da empresa e que contenha a inscrição do CNPJ, Inscrição Estadual, 

Endereço, E-mail e Telefone para contato;  

II. Prazo de Validade não inferior a 90 (noventa) dias; 

III. Declare de que nos preços propostos estão inclusos todos os custos, insumos, impostos, frete, lucro 

e demais encargos necessários e de responsabilidade da empresa; 

IV. Contenha o Carimbo de CNPJ da empresa, podendo ser substituído por assinatura do certificado 

digital da pessoa jurídica; 

V. Contenha assinatura e nome completo e o CPF do representante legal da empresa, podendo ser 

substituído por assinatura eletrônica por meio do GOV.BR ou por certificado digital da pessoa física. 

 

Data fim de recebimento de propostas: 09/06/2025 

 

Guapirama, 04 de junho de 2025 

 

 

 

Josiane Nunes Carvalho 

Seção de Licitação 
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EDITAL DE CONTRATAÇÃO DIRETA  

DISPENSA DE LICITAÇÃO PRESENCIAL EMERGENCIAL 

 

 

PERÍODO DE RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS DE 05/06/2025 A 09/06/2025  

ABERTURA: 10/06/2025 às 09h00min NA SEÇÃO DE LICITAÇÃO 

 

O Município de Guapirama, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ sob o nº 

75.443.812/0001-00, torna público, para conhecimento dos interessados, a realização do 

procedimento de contratação, por meio CONTRATAÇÃO DIRETA - DISPENSA DE 

LICITAÇÃO EMERGENCIAL, na forma PRESENCIAL com fundamento na hipótese do art. 75, 

inciso VIII da Lei Federal nº 14.133/2021, que culminará com a seleção da proposta de menor preço 

GLOBAL, objetivando a contratação emergencial de empresa especializada em prestação de 

serviço de seguro total, para segurar 03 (três) veículos pertencentes à frota do Departamento 

Municipal de Saúde de Guapirama, conforme especificações nos anexos deste edital. 

 

Data limite para apresentação da Propostas e Documentação: 09/06/2025 às 23:59 horas 

Referências de Horário: Horário de Brasília – DF 

Endereço Eletrônico para envio da Propostas e Documentação: 

licitacao@guapirama.pr.gov.br - Assunto Propostas Adicionais Dispensa de Licitação 

Link do Edital: https://www.guapirama.pr.gov.br/licitacao - Categoria Cotação de Preços 

 

1. DO OBJETO 

1.1 Constitui objeto desta CONTRATAÇÃO DIRETA a CONTRATAÇÃO EMERGENCIAL DE 

EMPRESA ESPECIALIZADA EM PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE SEGURO TOTAL, PARA 

SEGURAR 03 (TRÊS) VEÍCULOS PERTENCENTES À FROTA DO DEPARTAMENTO 

MUNICIPAL DE SAÚDE DE GUAPIRAMA. 

1.2 Compõem este Edital, além das condições específicas, os seguintes documentos: 

1.2.1 ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA;  

1.2.2 ANEXO II – MODELO DE PROPOSTA;  

1.2.3 ANEXO III – DECLARAÇÃO UNIFICADA; 

1.2.4 ANEXO IV – DECLARAÇÃO LEI GERAL DE PROTEÇÃO DE DADOS; 

1.2.5 ANEXO V – INFORMAÇÕES NECESSÁRIAS PARA A CONTRATAÇÃO; 

1.2.6 ANEXO VI – DECLARAÇÃO DE VISTORIA/ DISPENSA DE VISTORIA; 

1.2.7 ANEXO VII – MINUTA DE CONTRATO 

 

2. DOS VALORES REFERENCIAIS 

2.1 Conforme o parágrafo 3º do artigo 75 da Lei 14.133/21, a Administração poderá obter propostas 

adicionais de eventuais interessados, inclusive das empresas que já apresentaram orçamentos, com 

o objetivo de selecionar a proposta mais vantajosa para os itens descritos no termo de referência em 

anexo a este edital. 

 

3. JUSTIFICATIVAS E OBJETIVO DA(S) AQUISIÇÃO(ÕES)/DO(S) SERVIÇO(S)  

3.1 Conforme termo de justificativas técnicas apresentado pelo Setor Responsável. 
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4. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

4.1 As despesas decorrentes desta aquisição estão programadas em dotação orçamentária própria, 

prevista no orçamento da Prefeitura de Guapirama, para exercício de 2025. 

 

5. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

5.1 O presente MANIFESTO DE INTENÇÃO ficará ABERTA POR UM PERÍODO DE 3 (TRÊS) 

DIAS ÚTEIS, a partir da data da divulgação no site, e os respectivos documentos deverão ser 

encaminhados pelo endereço licitacao@guapirama.pr.gov.br, fazendo referência a DISPENSA. 

5.2 As empresas interessadas deverão apresentar propostas comerciais até às 23:59 horas do dia 

09/06/2025. Após esse prazo, o processo estará encerrado para o recebimento de novas propostas. 

5.3 Poderão participar deste pregão todas e quaisquer empresas ou sociedades, regularmente 

estabelecidas no País, do ramo de atividade pertinente ao objeto desta licitação e que satisfaçam 

todas as exigências, especificações e normas contidas neste Edital e seus Anexos. 

5.4 Não será concedido tratamento preferencial às Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, 

com base na supremacia do interesse público sobre o privado. Não obstante a exigência de 

tratamento diferenciado disposto na Lei Complementar n.º 123/2006, pois a própria Lei admite a 

possibilidade de dispensa de tratamento diferenciado, fazendo-se presente nesta licitação. 

5.5 O descumprimento de qualquer condição de participação acarretará a inabilitação da licitante. 

5.6 Não poderão disputar esta licitação, pessoas físicas ou jurídicas que se enquadrem, dentre outras 

estabelecidas por lei, em uma ou mais situações seguintes: 

5.6.1 Aquele que não atenda às condições deste Edital e seus anexos; 

5.6.2 Que estejam cumprindo penalidade de impedimento para licitar e contratar com o Município 

de Guapirama, nos termos do inciso III do artigo 156 da Lei Federal n.º 14.133/2021 ou que tenham 

sido declaradas inidôneas para licitar com a Administração Pública direta e indireta de todos os 

entes federativos, nos termos do art. 156, IV da Lei Federal n.º 14.133/21 e não tenha ocorrido a 

respectiva reabilitação. 

5.6.3 O impedimento de que trata o item 5.8.2 será também aplicado ao licitante que atue em 

substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela 

aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado 

o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante. 

5.6.4 Que não atendam às condições deste Aviso de Contratação Direta e seu(s) anexo(s). 

5.6.5 Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para 

receber citação e responder administrativa ou judicialmente. 

5.6.6 Que se enquadrem nas seguintes vedações: 

5.6.6.1 Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, 

quando a contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 

5.6.6.2 Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou 

do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, 

acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável 

técnico ou subcontratado, quando a contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens 

a ela necessários; 

5.6.6.3 Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da contratação, impossibilitada de 

contratar em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

5.6.6.4 Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 

trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que 

desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja 

cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

mailto:licitacao@guapirama.pr.gov.br


 
 

 
ESTADO DO PARANÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAPIRAMA 
Seção de Licitações e Contratos – SLC  

 
 

Rua 2 de março, 460, Centro, Guapirama – PR 
CEP: 86.465-000 | CNPJ 75.443.812/0001-00 

Contato: 43 99103-7433 | E-mail: licitacao@guapirama.pr.gov.br 
 

Página 4 

5.6.6.5 Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de 

dezembro de 1976, concorrendo entre si;  

5.6.6.6 Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do aviso, tenha sido 

condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por 

submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes 

nos casos vedados pela legislação trabalhista. 

5.6.7 Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico. 

5.6.8 Aplica-se o disposto na alínea “c” também ao fornecedor que atue em substituição a outra 

pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a 

sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a 

utilização fraudulenta da personalidade jurídica do fornecedor. 

5.6.9 Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição 

(Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário). 

 

6. DAS CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO 

6.1 Para se Habilitar na presente Dispensa, os interessados deverão apresentar os seguintes 

documentos. 

 

7.1 HABILITAÇÃO JURÍDICA 

7.1.1 No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, 

a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;   

7.1.2 Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado da Condição de 

Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da 

autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br; 

7.1.3 No caso de sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada como empresa 

individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou 

contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da 

respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;  

7.1.4 No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas 

Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores; 

7.1.5 No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da assembleia 

que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas 

Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971;  

7.1.6 No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de 

autorização; 

7.1.7 Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o 

aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas 

Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de 

dezembro 1971.  

7.1.8 Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 

consolidação respectiva;  

 

7.2 REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA 

7.2.1 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas 

Físicas, conforme o caso;  

7.2.2 Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual (CICAD), relativo à sede ou 

ao domicílio da licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto do certame  
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7.2.3 Certidão de regularidade de débito com a Fazenda Federal da sede ou do domicílio da 

licitante ou outra prova equivalente, na forma da Lei;  

7.2.4 Certidão de regularidade para com a Fazenda Estadual, do domicilio ou sede da licitante, 

por meio de uma das opções abaixo:  

a) Apresentação de Certidão Negativa ou Positiva Com Efeito de Negativa relativa a débitos 

inscritos na divida ativa e relativa a débitos NÃO inscritos na dívida ativa; 

b) Certidão Negativa ou Positiva com Efeito de Negativa Conjunta (Débitos inscritos e não 

inscritos na dívida ativa); 

c) Declaração de isenção ou de não incidência assinada pelo representante legal do licitante, sob 

as penas da lei. 

7.2.5 Certidão de regularidade de débito com a Fazenda Municipal da sede ou do domicílio da 

licitante ou outra prova equivalente, na forma da Lei;  

7.2.6 Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);  

7.2.7 Certidão negativa ou positiva com efeito de negativa de Débitos Trabalhistas (Título VII-

A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 

1943); 

7.2.8 Caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais e/ou municipais relacionados 

ao objeto licitatório, deverá comprovar tal condição mediante declaração da Fazenda Estadual e/ou 

municipal do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei; 

7.2.9 Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou empresa 

de pequeno porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de 

regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de inabilitação. 

 

7.3 QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 

7.3.1 Certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede do 

licitante, caso se trate de pessoa física, desde que admitida a sua participação na licitação, ou de 

sociedade simples; 

7.3.2 Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica emitida 

nos últimos 120 dias anteriores abertura da sessão pública deste instrumento; 

7.3.2.1 Para as empresas que optarem de participar através de filial, deverá também ser apresentada 

certidão negativa para com o cartório/comarca onde se encontra instalada a filial.  

7.3.3 Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações 

contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, comprovando índices de Liquidez Geral (LG), 

Liquidez Corrente (LC), e Solvência Geral (SG) superiores a 1 (um); 

7.3.3.1 As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as 

exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura. 

7.3.3.2 Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa jurídica 

ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos; 

7.3.3.3 Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no limite definido pela 

Receita Federal do Brasil para transmissão da Escrituração Contábil Digital - ECD ao Sped. 

7.3.3.4 Caso a empresa licitante apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos 

índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), será exigido para 

fins de habilitação patrimônio líquido de 10% do valor total estimado da contratação. 

7.3.3.5 As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as 

exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura. 
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7.4 QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

7.4.1 Comprovação de no mínimo 01 (um) atestado de capacidade técnica expedidos por pessoa 

jurídica de direito público ou privado, em nome da licitante, que comprovem experiência mínima 

de 2 (dois) anos na prestação dos serviços objeto desta licitação, ininterruptos ou não, até a data da 

sessão de abertura deste Pregão. 

7.4.1.1 Os atestados ou declarações de capacidade técnica deverão se referir a serviços prestados no 

âmbito de sua atividade econômica principal e/ou secundária, especificada no contrato social, 

devidamente registrado na junta comercial competente bem como no Cadastro de Pessoas Jurídicas. 

7.4.1.2 Para comprovação da experiência mínima, será aceito o somatório de atestados de períodos 

diferentes, não havendo obrigatoriedade de os três anos serem ininterruptos. 

7.4.1.3 Para a comprovação do tempo de experiência mínima, poderão ser aceitos cópias de 

contratos ou outros documentos idôneos, mediante diligência. 

7.4.1.4 Os licitantes deverão disponibilizar, quando solicitados, todas as informações necessárias à 

comprovação da legitimidade dos atestados de capacidade técnica apresentados, inclusive cópia do 

contrato que dê suporte à contratação, endereço atual da contratante e local em que foi executado o 

objeto contratado, dentre outros documentos. 

7.4.2 Atestado de Vistoria Técnica emitido pelo órgão licitante, conforme (opção facultativa); 

7.4.3 Certidão de Regularidade emitida pela Superintendência de Seguros Privados – SUSEP 

comprovando que a licitante está autorizada a operar no mercado segurador brasileiro, conforme 

estabelecido no Decreto nº 60.459/67. 

 

7.5 DOCUMENTAÇÃO COMPLEMENTAR 

7.5.1 Declaração unificada de que atende aos requisitos de habilitação, em conformidade com o 

art. 63 e 68 da Lei nº 14.133/21 (Anexo III). 

7.5.2 Declaração lei geral de proteção de dados (Anexo IV). 

7.5.3 Informações necessárias para a contratação (Anexo V). 

7.5.4 Declaração de vistoria/ dispensa de vistoria (Anexo VI). 

7.5.5 Outras Comprovações: 

7.5.5.1 Consulta ao cadastro de impedidos de licitar (TCE-PR); 

7.5.5.2 Certidão negativa (inidoneidade, de impedimento) correcional (CGU-PJ, CEIS, CNEP e 

CEPIM). 
7.5.6 Caso não esteja regular, será a empresa considerada inabilitada, cabendo a chamamento da 

empresa melhor classificada. 

7.5.7 Não será admitida a participação de empresas que se encontrem em regime de concordata 

ou em processo de falência ou que tenha sido declarada inidônea. 

 

8. PROPOSTA DE PREÇO 

8.1 A Proposta de preço deverá ser apresentada conforme Termo de Referência constante no Anexo 

I deste Edital. 

8.2 A Proposta deverá ser apresentada impressa, em língua portuguesa, salvo quanto às expressões 

técnicas de uso corrente, sem rasuras, emendas, borrões ou entrelinhas, sem cotações alternativas, 

datada e assinada pelo representante legal do licitante ou pelo procurador. 

8.3 Não serão admitidas, posteriormente, alegações de enganos, erros ou distrações na apresentação 

das propostas comerciais, como justificativas de quaisquer acréscimos ou solicitações de 

reembolsos e indenizações de qualquer natureza. 

8.4 Deverão estar consignados na proposta: 

8.4.1 A nome completo/razão social da proponente, endereço completo/CEP, telefone/fax, e-mail 
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(se houver) e CPF/CNPJ do licitante; 

8.4.2 Preço unitário por item e valor total em algarismos, expressos em moeda corrente nacional, 

apurados à data de sua apresentação, sem inclusão de qualquer encargo financeiro ou previsão 

inflacionária, incluindo, além do lucro, todas as despesas resultantes de encargos, impostos, taxas, 

tributos, frete e demais despesas diretas ou indiretas relacionadas com o integral fornecimento do 

objeto da presente licitação; 

8.4.3 O preço ofertado é fixo e reajustável nos termo da lei e deverá ser apresentado COM 

PRECISÃO DE DUAS CASAS DECIMAIS; 

8.4.4 Declaração que o prazo de eficácia desta proposta é de 60 (sessenta) dias, a contar da data 

da entrega. 

8.4.5 Declaração, sob as penas da lei, que o valor ofertado é suficiente ao atendimento de todas as 

especificações exigidas no edital correspondente. 

8.4.6 Declaração que os preços acima indicados contemplam todos os custos diretos e indiretos 

incorridos na data da apresentação desta proposta incluindo, entre outros: tributos, encargos sociais, 

material, despesas administrativas, seguro, frete e lucro.  

8.4.7 Declaração que os valores propostos compreendem a integralidade dos custos para 

atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas 

normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta 

vigentes até a data da entrega desta (art. 63, § 1º, Lei nº 14.133/2021). 

 

9. DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 

9.1 O julgamento será feito pelo critério de menor preço por item, observadas as especificações 

técnicas e parâmetros mínimos de qualidade definidos no Termo de Referência. 

9.2 A análise das propostas visará ao atendimento das condições estabelecidas neste Edital e seus 

anexos, sendo desclassificadas as propostas: 

9.2.1 Cujo objeto não atenda às especificações, prazos e condições fixados neste Edital;  

9.2.2 Que apresentem preço ou vantagem baseados exclusivamente em proposta ofertadas pelos 

demais licitantes; 

9.2.3 Que contiverem cotação de objeto diverso daquele constante neste Edital.  

 

9.3 SELEÇÃO DE PROPOSTA MAIS VANTAJOSA 

9.3.1 Caso haja empate real entre licitantes deverá ser observada, nesta ordem as seguintes 

regras de desempate: 

a) Disputa final como derradeira tentativa de desempate pelo critério menor preço; 

b) Designação de nova sessão para a apresentação de proposta de desempate, que terá julgamento 

na forma das alíneas seguintes: 

I - Os licitantes empatados na proposta de preço deverão demonstrar a contratação junto ao Poder 

Público, do mesmo objeto (ou similar), nos últimos cinco anos atualizando o valor pelo INCC (no 

caso de obras) ou IPCA (nos demais casos) desde o dia da assinatura de cada contrato até o dia 

anterior à entrega do envelope de desempate, sendo que o valor pecuniário superior será o critério 

de desempate; 

II - Mantido o empate, será convocada nova sessão, para apresentação de contratação junto ao Poder 

Público, do mesmo objeto (ou similar), nos últimos 10 (dez) anos, observadas as mesmas regras de 

quantificação pecuniária do item anterior; 

III - Caso persista o empate serão aplicados os critérios dos incisos III e IV e §1º, incisos I a IV do 

artigo 60; 

c) Caso nenhum critério anterior seja suficiente para o desempate será realizado sorteio a critério 
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do agente de contratação de licitação responsável pela licitação utilizando-se apenas do fator sorte. 

 

10 DA DIVULGAÇÃO DO RESULTADO 

10.1 A divulgação do resultado final será realizada em até 05 (cinco) dias úteis após ao dia do 

fechamento das propostas, com intuito de analisar a documentação e as propostas dos participantes, 

evitando erros e julgamentos equivocados. A comunicação se dará por e-mail e/ou através do sítio 

eletrônico oficial do Município de Guapirama /PR. 

10.2 Maiores informações podem ser obtidas no site oficial do município 

https://guapirama.pr.gov.br/ ou pelo e-mail licitacao@guapirama.pr.gov.br ou pelo telefone (43) 9 

9103-7433. 

 

11. DA AUTORIZAÇÃO DA CONTRATAÇÃO 

11.1  Encerradas o julgamento o processo será encaminhado à autoridade competente para 

autorização da contratação direta, observado o disposto no inciso VIII do art. 72 da Lei nº 14.133, 

de 2021.   

11.2  A formalização da contratação será feita por meio de Ordem de Serviço com execução 

integral até 31/03/2026. 

 

12. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

12.1  O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Edital em seus anexos, 

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução 

do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:  

12.2  Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de 

Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990);  

12.3 Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade 

superior (art. 137, II, da Lei n.º 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por 

eles solicitados;  

12.4  Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, 

no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou 

incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados;  

12.5  Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por 

todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a 

fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo contratante.  

12.6  Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, 

fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere 

a responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato;  

12.7  Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência 

anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual.  

12.8  Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação;   

12.9  Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 

contrato;  

12.10  Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos 

de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, 

devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para 

o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 

124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021. 

mailto:licitacao@guapirama.pr.gov.br
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12.11 Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as 

normas de segurança do contratante. 

 

13. OBRIGAÇÕES DA PREFEITURA 

13.1 Cumprir o prazo fixado para realização do pagamento. 

13.2 Proporcionar à CONTRATADA todas as condições necessárias ao pleno cumprimento das 

obrigações decorrentes da presente contratação, consoante estabelece a Lei Federal nº 14.133/21; e 

demais normas deste edital; 

13.3 Fiscalizar e acompanhar o recebimento do objeto desta Dispensa Eletrônica, através dos 

Responsáveis pela Fiscalização e Recebimento, nomeados por Portaria, e alterações posteriores; 

13.4 Comunicar a CONTRATADA toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução do 

Contrato, diligenciando nos casos que exigem providências corretivas; 

 

14. DO PAGAMENTO 

14.1 O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias a partir do recebimento da Nota Fiscal 

devidamente atestada pelo responsável técnico pelo recebimento dos materiais do Setor Solicitante 

e anuência do Setor de Compras, por meio de cheque nominal ou em conta corrente indicada pela 

empresa contratada.  

14.2  A Nota Fiscal deverá estar acompanhada das Certidões de Regularidade Fiscal (Tributos 

Federais, FGTS e Trabalhistas, haja vista que a empresa contratada deverá apresentar as mesmas 

condições de regularidade fiscal e trabalhista quando do momento da habilitação no certame 

licitatório, de acordo com o art. 55, XIII da Lei de Licitação. 

14.3 Quando for constatada qualquer irregularidade na Nota Fiscal/Fatura, será imediatamente 

solicitado ao contratado, carta de correção, quando couber, ou ainda pertinente regularização, que 

deverá ser encaminhada a esta Prefeitura Municipal no prazo de 24 (vinte e quatro) horas. 

14.4 Caso o contratado não apresente carta de correção no prazo estipulado, o prazo para 

pagamento será recontado, a partir da data da sua apresentação.  

14.5 De acordo com a Instrução Normativa da Receita Federal do Brasil de nº 2145 o 

recolhimento do Imposto de Renda incidente das contratações de bens e serviços será retido na 

fonte.   

14.6 As Notas Fiscais emitidas deverão constar a observação ás regras de retenção dispostas na 

Instrução Normativa RFB nº 1234, de 2012 e Instrução Normativa nº 2145 de 2023, devendo indicar 

a alíquota a ser retida e caso não seja indicada, o Setor Financeiro efetuará a retenção nos termos da 

referida instrução.   

14.7 A retenção não será efetuada a pessoa jurídica optantes pelo Regime do Simples Nacional 

devidos a ME/EPP, de que trata o art. 12 da Lei Complementar 123/06, desde que a empresa declare 

formalmente sua situação. 

14.8  As empresas optantes pelo Simples Nacional, de que trata a Lei Complementar nº 123/2006, 

para fins de comprovação das condições de isenção deverão apresentar declaração de que trata a IN 

RFB 1234/12 e IN 2145/23, conforme determina o art. 6º da referida instrução.   

14.9  Em caso de não apresentação da declaração, a fonte pagadora poderá consultar o portal do 

Simples Nacional para verificação se a empresa contratada é ou permanece sendo optante pelo 

Regime Tributário diferenciado, conforme § 4º do art. 6º da IN RFB nº 1234/2012 e IN RFB 

2145/2023. 

 

15. DAS PENALIDADES 

15.1 O licitante e a contratada que incorram nas infrações previstas no art. 155 da Lei Federal nº 
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14.133, de 2021, apuradas em regular processo administrativo, sujeitam-se às sanções previstas no 

art. 156 da mesma Lei, bem como no Decreto Municipal nº 2.487/22. 

15.2 No processo de aplicação de penalidades é assegurado o direito ao contraditório e à ampla defesa, 

sendo as multas acima estabelecidas também aplicáveis a CONTRATADA na hipótese de inadimplência. O 

valor das multas aplicadas deverá ser recolhido no prazo de 10 (dez) dias, a contar do recebimento da 

notificação. 

 

16. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

16.1 Poderá o Município revogar o presente Edital da Intenção de Contratação, no todo ou em 

parte, por conveniência administrativa e interesse público, decorrente de fato superveniente, 

devidamente justificado. 

16.2  O Município deverá anular o presente Edital da Intenção de Contratação, no todo ou em parte, 

sempre que acontecer ilegalidade, de ofício ou por provocação.  

16.3  A anulação do procedimento de Edital da Intenção de Contratação, não gera direito à 

indenização, ressalvada o disposto no parágrafo único do art. 71 da Lei Federal nº 14.133/21. 

16.4 Após a fase de classificação das propostas, não cabe desistência da mesma, salvo por motivo 

justo decorrente de fato superveniente e aceito pelo Município. 

 

Guapirama, 04 de junho de 2025. 

 

 

 

JOSIANE NUNES CARVALHO 

Agente de Contratação 

Portaria nº 25/2025
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ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA 

 

 

1.  OBJETO 

O objeto do presente procedimento emergencial é a contratação emergencial de empresa 

especializada em prestação de serviço de seguro total, para segurar 03 (três) veículos pertencentes 

à frota do Departamento Municipal de Saúde de Guapirama. 

 

2.  ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO 

O objeto desta contratação se enquadra na descrição de bens e serviços comuns, aqueles cujos 

padrões de desempenho e qualidade podem ser objetivamente definidos, por meio de especificações 

usuais do mercado conforme o disposto no art. 6º, XIII, da Lei n.º 14.133/21, de acordo com 

quantidades e especificações das Tabelas de Pesquisa de preços anexas, integrante deste Termo de 

Referência. 
 

Item Cód. Quant Descrição 

1 3624 1 

Seguro Veicular para a frota de 3 (três) veículos do Departamento de 

Saúde sendo: 

▪ FORD TRANSIT FURGÃO AMBULÂNCIA - PLACA SFJ 4H76 – 

ANO/MODELO 2023/2023 – CHASSI: WF0BTTVDXPU008829; 

 

▪ CHEVROLET SPIN LT – PLACA SFI-0F66 – ANO/MODELO 

2023/2024 - CHASSI: BGJJ7520RB207300 

 

▪ FIAT MOBI LIKE - PLACA SFF-5A90 - ANO/MODELO 2024/2024 

- CHASSI: 9BD341ACSRY942222 

  

3. FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO 

A fundamentação, a descrição da necessidade da contratação está plenamente justificada com base 

no art. 75, VIII, da Lei 14.133/2021. 

 

4. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 

A justificativa para a adoção da pesquisa de preços e contratação emergencial dos referidos 

objetos se afigura a mais adequada em razão da urgência do Município na contratação destes 

serviços para garantir a proteção do patrimônio municipal e a segurança dos usuários do SUS, 

considerndo a alta demanda de necessidade diária atual de uso. A dispensa emergencial precedida 

de pesquisa de preços com três fornecedores, ao menos, de acordo com a nova Lei de Licitações 

(Lei nº 14.133/2021) e seus diversos aspectos, pode garantir a eficiência, economicidade e 

transparência no processo de compras públicas.  

 

A possibilidade de negociação das propostas pode, ainda, resultar em melhores condições 

comerciais, fixa a transparência, permitindo a competitividade entre os interessados e escolha mais 

vantajosa de acordo com critérios previamente estabelecidos. 

 

5. DESCRIÇÃO COMO UM TODO CONSIDERANDO O CICLO DE VIDA DO 

OBJETO   

A contratação de empresa que ofereça a cobertura especificada neste termo, dentro do prazo 

estipulado para a vigência do contrato, por se tratar de um serviço contínuo e necessário atende essa 
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necessidade.   

 

6. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

Para garantir que a empresa seguradora contratada seja capaz de atender às necessidades da 

Administração, é fundamental estabelecer requisitos claros que guiarão a seleção e a contratação. 

Os requisitos de contratação são:  

I. Requisitos Operacionais e de Qualidade da Seguradora 

a) Suporte Dedicado: A Contratada deverá disponibilizar um corretor ou ponto de contato 

exclusivo, com número de telefone direto e responsáveis identificados para o Município de 

Guapirama. O objetivo é assegurar atendimento ágil e personalizado para todas as necessidades 

(dúvidas, sinistros, endossos), sem a obrigatoriedade de utilização exclusiva de canais genéricos 

(como 0800 ou centrais de relacionamento).  

b) Processamento de Sinistros: A Contratada deve demonstrar capacidade e agilidade no 

processamento e liquidação de sinistros, minimizando o tempo de indisponibilidade dos veículos.  

c) Pagamento de Franquias: Em caso de necessidade de pagamento de franquias, estas deverão 

ser quitadas diretamente à empresa ganhadora do lote (a própria seguradora), e não diretamente às 

oficinas credenciadas. Esta condição visa proteger o Município, que não possui contrato licitatório 

vigente com as oficinas, garantindo a transparência e a conformidade do processo de desembolso.  

d) Rede de Oficinas: A seguradora deverá possuir uma rede de oficinas credenciadas ampla e de 

qualidade na região, ou oferecer a opção de livre escolha de oficinas, facilitando os reparos.  

II. Coberturas Abrangentes 

A apólice de seguro deverá contemplar, no mínimo, as seguintes coberturas para cada veículo, 

considerando suas especificidades e usos: 

a) Cobertura Compreensiva (Colisão, Incêndio, Roubo/Furto): Indenização integral ou parcial 

por danos materiais causados ao veículo segurado em decorrência de acidentes, incêndio, roubo ou 

furto. O valor do veículo para fins de indenização deverá ser pela Tabela FIPE ou similar na data da 

indenização, exceto para veículos 0km onde se buscará cobertura de valor de novo pelo período 

mínimo de 90 (noventa) dias após a contratação.  

b) Danos Materiais a Terceiros (RCF-V Materiais): Cobertura para indenização de prejuízos 

materiais causados a terceiros pelo veículo segurado. Valor mínimo de cobertura: R$ 300.000,00 

(trezentos mil reais) por evento.  

c) Danos Corporais a Terceiros (RCF-V Corporais): Cobertura para indenização de prejuízos 

corporais ou de morte causados a terceiros pelo veículo segurado. Valor mínimo de cobertura: R$ 

300.000,00 (trezentos mil reais) por evento.  

d) Danos Morais e Estéticos e Hospitalares: Cobertura para indenização por danos morais e/ou 

estéticos decorrentes de acidentes com o veículo segurado, até o limite de R$ 50.000,00 (cinquenta 

mil reais) por evento, vinculada às coberturas de RCF-V.  

e) Assistência 24 Horas: Serviços de guincho, socorro mecânico, pane seca, troca de pneus e 

chaveiro, com limites adequados à operação de cada veículo (especialmente para a ambulância, que 

necessita de atendimento prioritário). 

f) Cobertura para Vidros, Retrovisores, Faróis e Lanternas: Cobertura para reparo ou 

substituição dessas partes, com franquia reduzida ou zero. 

g) Acidentes Pessoais de Passageiros (APP): Cobertura para morte ou invalidez permanente dos 

ocupantes do veículo, no limite da capacidade de passageiros, com valor mínimo de R$ 50.000,00 

(cinquenta mil reais) por passageiro. 

h) Carro Reserva: Para o Chevrolet Spin LT e Fiat Mobi Like, considerar a possibilidade de 

inclusão de carro reserva por um período mínimo de 7 (sete) dias em caso de sinistro, quando o 

veículo permanecer mais tempo em reparo do que o estipulado para a oficina. Para a ambulância, 
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essa cobertura pode ser substituída por prioridade no reparo ou indenização. 

III. Franquias 

As franquias deverão ser especificadas para cada cobertura e cada veículo, buscando o equilíbrio 

entre o custo do prêmio e a responsabilidade do Município. Prioriza-se franquia normal limitada a 

5% do valor da tabela FIPE, para as coberturas de colisão, e reduzida ou isenta para roubo/furto e 

danos a vidros/faróis/lanternas, conforme a oferta do mercado e o impacto no valor do prêmio. 

IV. Sustentabilidade e Conformidade Legal  

A empresa proponente deve estar em total conformidade com todas as leis e regulamentos aplicáveis 

à sua atividade, incluindo as legislações pertinentes a licitações e contratos públicos vigentes no 

Brasil.  

V. Responsabilidade Social e Ambiental 

A empresa deve demonstrar aderência a princípios de responsabilidade social e ambiental. 

VI. Subcontratação e Garantia da Contratação  

a) Subcontratação: Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.  

 

7. EXECUÇÃO DO OBJETO 

A apólice deverá ser emitida em até 10 (dez) dias, a contar da assinatura do contrato a ser firmado 

entre as partes. 

 

Os veículos deverão estar segurados contra os riscos previstos na apólice desde a data de assinatura 

do presente contrato, ainda que não emitida ainda à apólice, devendo a Contratada fornecer os dados 

necessários ao acionamento do socorro em caso de sinistro. 

 

O prazo de vigência da contratação é de no mínimo 09 (nove) meses com data fim em 31/03/2026, 

de acordo com a conveniência da a administração. 

 

8. GESTÃO DO CONTRATO NA EXECUÇÃO  

A Gestão e Fiscalização do contrato de seguro será de responsabilidade do Setor de Frotas, conforme 

a Portaria nº 33/2025 e terá como atribuições:  

▪ Acompanhar o cumprimento das cláusulas contratuais e das coberturas.  

▪ Auxiliar na comunicação de sinistros e no acompanhamento de sua liquidação.  

▪ Gerenciar os endossos e alterações necessárias na apólice.  

▪ Atuar como ponto de contato entre o Município e a seguradora. 

 

9. CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR  

O critério de julgamento das propostas é o menor valor por item. 

 

10. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

Os recursos orçamentários, para fazer frente às presentes despesas de aquisição, serão alocados 

quando da emissão das notas de empenho. 

 

11.  GARANTIAS DA EXECUÇÃO  

Não haverá exigência da garantia de execução contratual. 

 

12. MOTIVAÇÃO CIRCUNSTANCIADA DA COMPRA  

Atender a demanda emergencial consequência de adquiridos por meio de licitação vigente 
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apresentam qualidade inferior, comprometendo a segurança e a eficiência operacional das máquinas 

pesadas. 

 

13. ANÁLISE DOS RISCOS  

Não se aplica. 

 

14. PREVISÃO NO PLANO DE COMPRAS  

A aquisição é prevista no Plano de Compras, porém se trata de demanda específica. 

 

15. MATRIZ DE RISCO 

Não se identificou possíveis eventos supervenientes a assinatura do contrato/ata de registro de 

preços que possam causar considerável impacto em seu equilíbrio econômico financeiro, bem como 

à parte responsável em suportar tais riscos. 

 

16. PRAZOS PARA REPACTUAÇÃO E REEQUILIBRIO DE PREÇOS  

Não se aplica. 

 

17. GARANTIAS DO OBJETO  

Não se aplica. 

 

18. RESPONSABILIDADES DA(S) EMPRESA(S) VENCEDORAS(S) 

Executar o objeto nas especificações e qualidade exigidas, no preço, prazo e forma estipulados neste 

Termo de Referência.  

 

Pagar todos os tributos que incidam ou venham a incidir, direta ou indiretamente, sobre os produtos 

fornecidos.  

 

Providenciar a imediata correção das deficiências e/ou irregularidades apontadas pelo Município 

Contratante.  

 

Arcar com eventuais prejuízos causados ao CONTRATANTE e/ou a terceiros, provocados por 

ineficiência ou irregularidades cometidas na entrega do objeto.  

 

19. DO PAGAMENTO 

O pagamento do prêmio do seguro será efetuado conforme o modelo de contratação e as condições 

da apólice em parcela única.  

 

O pagamento será realizado em até 30 (trinta) dias após o recebimento da Nota Fiscal/Fatura de 

Seguro, devidamente atestada pelo fiscal do contrato.  

 

Demais condições conforme subitem 14 do Edital. 

 

20. POSICIONAMENTO CONCLUSIVO  

A aquisição é viável e não incorre em prejuízo ao Município. 
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ANEXO II – MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL 

 

Denominação:  ___________________________________________________________________ 

CNPJ:  _________________________________________________________________________ 

Endereço:_____________________________________________Bairro  ____________________ 

Cidade:_____________________________________Estado___________ CEP: ______________ 

E-mail:  _____________________________________ Telefone:  ___________________________   

 

Item Cód. Descrição Und Quant Marca Vl. Unit. Vl. Total 

1 3624 

Seguro Veicular para a frota 

de 3 (três) veículos do 

Departamento de Saúde 

sendo: 

▪ FORD TRANSIT 

FURGÃO AMBULÂNCIA 

PLACA SFJ 4H76 

2023/2023 

▪ CHEVROLET SPIN 

LT, PLACA SFI-0F66, 

2023/2024  

▪ FIAT MOBI LIKE, 

PLACA SFF-5A90,  

2024/2024 

UND 1    

Observação: A empresa deverá encaminhar para fins de habilitação e qualificação mínima 

necessária (Art. 72 V, da Lei 14.133/2021), toda a documentação elencada no edital. 

 

DECLARAÇÃO 

 

1. DECLARO que o prazo de eficácia desta proposta é de 60 (sessenta) dias, a contar da data da 

entrega. 

2. DECLARO, sob as penas da lei, que o valor ofertado é suficiente ao atendimento de todas as 

especificações exigidas no edital correspondente.  

3. DECLARO que os preços acima indicados contemplam todos os custos diretos e indiretos 

incorridos na data da apresentação desta proposta incluindo, entre outros: tributos, encargos sociais, 

material, despesas administrativas, seguro, frete e lucro.  

4. DECLARO que os valores propostos compreendem a integralidade dos custos para atendimento 

dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas 

infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes 

até a data da entrega desta (art. 63, § 1º, Lei nº 14.133/2021). 

 

..................................................................................................... 

(local e data) 

 

.................................................................................................... 

(representante legal) 
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ANEXO III – DECLARAÇÃO UNIFICADA 

 

A Empresa (NOME DA EMPRESA), inscrita no CNPJ nº. (CNPJ), localizada à (ENDEREÇO), por 

intermédio de seu representante legal, o(a) Sr (a) (NOME DO REPRESENTANTE LEGAL), 

portadora da Cédula de Identidade nº (Nº RG) e do CPF nº (Nº CPF), DECLARA para os devidos 

fins que em conformidade com a Lei nº. 14.133/2021:  

DECLARAMOS, sob as penas da lei:  

a) que atende aos requisitos de habilitação e responderá pela veracidade das informações 

prestadas, na forma da lei (art. 63, I, da Lei nº 14.133/2021). 

b) que cumpri as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado 

da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas (art. 63, IV, da Lei nº 

14.133/2021). 

c) que as propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos 

direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas 

infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes 

na data de entrega das propostas. (§ 1º, art. 63, IV, da Lei nº 14.133/2021) 

d) que está ciente e concorda com as condições e que tomou conhecimento de todas as 

informações e das condições locais para o cumprimento das obrigações objeto da licitação (art. 67, 

VI, da Lei nº 14.133/2021) 

e) que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega 

menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 

7°, XXXIII, da Constituição (art. 68, VI, da Lei nº 14.133/2021); 

f) que não possuí empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o 

disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 

g)       ter ciência de que em atendimento ao disposto na Lei nº 13.709/2018 - Lei Geral de Proteção 

de Dados Pessoais (LGPD), o MUNICÍPIO, para a execução do serviço objeto deste edital e em 

decorrência de obrigações legais e cumprimento do edital/instrumento contratual, notadamente em 

cumprimento da Lei de Acesso à Informação (Lei nº 12.527/2011), da Legislação de Licitações e 

determinações legais emanadas dos Órgãos de Controle, terá acesso aos dados pessoais dos 

representantes da LICITANTE/CONTRATADA, tais como: número do CPF, RG, telefone, 

endereço físico e eletrônico, e todo e qualquer dado pessoal repassado em decorrência da execução 

contratual, e poderá dar o tratamento legal aos mesmos, inclusive para atendimento de exigências 

dos órgãos de controle interno e externo. 

h) que não há fatos impeditivos para participação, declarando: 

h.1) que não é autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou 

jurídica; 

h.2) que não é empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto 

básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, 

controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, 

responsável técnico ou subcontratado;  

h.3) que não é pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de 
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participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

g.4)  que não mantém vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista 

ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe 

função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, 

companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

h.5) não é empresa controladora, controlada ou coligada, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de 

dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

h.6) não é/possuí pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, 

tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, 

por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de 

adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista; 

h.7) que não possuí dirigentes, gerentes, sócios ou componentes do quadro técnico que sejam 

servidores da Administração Direta ou Indireta do Município de Guapirama; 

i) que está plenamente qualificado para executar o objeto do contrato, ou outro instrumento 

equivalente que vier a substituí-lo, e atender às necessidades da Administração Pública. 

j) que assumimos inteira responsabilidade pela autenticidade de todos os documentos 

apresentados, sujeitando-nos a eventuais averiguações que se façam necessárias. 

k) Caso altere o citado e-mail ou telefone comprometo-me em informar a alteração ao Município, 

sob pena de ser considerado como intimado nos dados anteriormente fornecidos. 

 

 

 

..................................................................................................... 

(local e data) 

 

 

.................................................................................................... 

(representante legal) 
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ANEXO IV – DECLARAÇÃO LEI GERAL DE PROTEÇÃO DE DADOS 

 

 

 

 

 

 

___________________, inscrito no CNPJ n.º ____________, por intermédio de seu representante 

legal, o(a) Sr.(a) ____________, portador(a) da Carteira de Identidade n.º __________________ e 

do CPF n.º ____________, DECLARA, para os devidos fins, que tem pleno conhecimento das 

regras contidas no edital de licitação e que possui as condições de habilitação previstas no edital, 

bem como tem ciência que:  

 

1. Como condição para participar desta licitação e ser contratado, o interessado deve fornecer para 

a Administração Pública diversos dados pessoais, entre eles:  

1.1. aqueles inerentes a documentos de identificação;  

1.2. referentes a participações societárias;  

1.3. informações inseridas em contratos sociais;  

1.4. endereços físicos e eletrônicos;  

1.5. estado civil;  

1.6. eventuais informações sobre cônjuges; 

1.7. relações de parentesco;  

1.8. número de telefone;  

1.9. sanções administrativas que esteja cumprindo perante a Administração Pública;  

1.10. informações sobre eventuais condenações no plano criminal ou por improbidade 

administrativa; dentre outros necessários à contratação.  

 

2. Essas informações constarão do processo administrativo e serão objeto de tratamento por parte 

da Administração Pública.  

 

3. O tratamento dos dados pessoais relacionados aos processos de contratação se presume válido, 

legítimo e, portanto, juridicamente adequado. 

 

 

 

 

..................................................................................................... 

(local e data) 

 

 

.................................................................................................... 

(representante legal) 
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ANEXO V – INFORMAÇÕES NECESSÁRIAS PARA A CONTRATAÇÃO 

 

 

A empresa [nome da empresa], inscrita no CNPJ n. [xxxx], localizada [endereço completo], na 

cidade de [xx], com telefone [xxx], endereço de e-mail [xxx], por meio de seu representante legal 

[nome completo do sócio, administrador ou procurador com poderes], inscrito no CPF [xxxx] e RG 

[xxxx], DECLARA, caso seja vencedora da licitação, as seguintes informações: 

 

1. Dados Bancários para o pagamento: 

Banco: 

Agência: 

Conta: 

Chave PIX: 

 

Dados do Responsável Legal pela assinatura do contrato: 

Nome: 

CPF: 

RG: 

Telefone: 

E-mail: 

Endereço: 

 

2. Dados do Preposto1: 

Nome: 

CPF: 

RG: 

Telefone fixo e whatsapp: 

E-mail: 

Endereço: 

 

 

Local e data. 

 

 

Representante Legal da Empresa 

Nome: 

CPF: 

Assinatura 

 

 

 

 

 

 

 

 
1 Art. 118. O contratado deverá manter preposto aceito pela Administração no local da obra ou do serviço 

para representá-lo na execução do contrato. 
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ANEXO V – DECLARAÇÃO DE VISTORIA/DISPENSA DE VISTORIA 

 

 

A empresa ________________, com sede à ___________________, na cidade de 

_______________, no Estado de _____________, inscrita no CNPJ nº ________________, 

DECLARA, sob as penas da Lei, que: 

 

 

(  ) Declaro que vistoriei minuciosamente os locais para a prestação dos serviços constantes do 

objeto do Aviso de Intenção de Contratação e tomei conhecimento das reais condições de execução 

dos serviços, bem como coletei informações de todos os dados e elementos necessários à perfeita 

elaboração da proposta comercial.  

 

( ) Optamos pela não realização de vistoria assumindo inteiramente a responsabilidade ou 

consequências por essa omissão, mantendo as garantias que vincularem nossa proposta ao presente 

processo licitatório, em nome da empresa que represento.  

 

E por ser verdade, assina a presente declaração sob as penas da lei.  

 

 

 

_________________, em _______ de _____________ de 20__.   

 

 

[Nome, Cargo e Assinatura do Representante Legal]  

[Razão Social Carimbo do CNPJ] 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 
 

 
ESTADO DO PARANÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAPIRAMA 
Seção de Licitações e Contratos – SLC  

 
 

Rua 2 de março, 460, Centro, Guapirama – PR 
CEP: 86.465-000 | CNPJ 75.443.812/0001-00 

Contato: 43 99103-7433 | E-mail: licitacao@guapirama.pr.gov.br 
 

Página 21 

ANEXO VII – MINUTA DO CONTRATO 

 

CONTRATO Nº XXX 

 

CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 0X/2025, entre si celebram o Município de Guapirama e a 

empresa …………………., visando a contratação para prestação de serviços 

 

 

O MUNICÍPIO DE GUAPIRAMA, PARANÁ, Pessoa Jurídica de Direito Público, com sede na 

cidade de Guapirama, Paraná, sito à Rua 02 de março, nº 460, Centro, CNPJ/MF nº 

75.443.812/0001-00, neste ato, representado pelo Senhor __________________________, 

brasileiro, inscrito no CPF/MF sob nº _________________ e portador da Carteira de Identidade RG 

nº _________–SSP/__/__, nos termos do Decreto Municipal nº ______ /_____; doravante 

denominado CONTRATANTE; e do outro lado a empresa, _____________, com sede na cidade 

de__________, sito na____________, inscrito no CNPJ/MF sob nº_____________ neste ato 

representado por seu procurador o Sr._______________, inscrito no CPF/MF sob nº 

_________________ e portador da Carteira de Identidade RG nº ________, doravante denominado 

CONTRATADA, nos termos da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais legislações 

aplicáveis, bem como as exigências deste Edital; têm entre si justos e avençados, e celebra, por força 

deste instrumento, o presente contrato conforme consta da Dispensa Presencial nº .......... – Processo 

......., mediante as cláusulas e condições seguintes: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA: OBJETO 

1.1. O Objeto da Dispensa Eletrônica, que deu origem ao presente CONTRATO É A 

CONTRATAÇÃO EMERGENCIAL DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM PRESTAÇÃO 

DE SERVIÇO DE SEGURO TOTAL, PARA SEGURAR 03 (TRÊS) VEÍCULOS 

PERTENCENTES À FROTA DO DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE SAÚDE DE 

GUAPIRAMA, conforme descrito no Anexo II do Edital – Termo de Referência, da Dispensa 

Presencial nº .........., que juntamente com a proposta da CONTRATADA, para todos os fins de 

direito, obrigando as partes em todos os seus termos, passam a integrar este instrumento, 

independentemente de transcrição. 

1.2. A empresa __________________________________, doravante denominada 

CONTRATADA, obriga-se a fornecer à Prefeitura Municipal de Guapirama (PR), o item de acordo 

com relatório anexo. 

1.3. O objeto deste instrumento deverá estar de acordo com as condições e características contidas 

na Dispensa Presencial nº .........., com a proposta da CONTRATADA, com a Lei Federal nº 

14.133/2021 e com as cláusulas deste Contrato, bem como as demais leis pertinentes. 

1.4. Após assinar o Contrato, a licitante CONTRATADA deverá manter sua condição de habilitação 

e propostas durante o período de vigência do mesmo. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA: DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

2.1. As despesas decorrentes da execução da presente licitação correrão à da Dotação Orçamentária: 

xxxxxxxxxxxxxx 

 

CLÁUSULA TERCEIRA: DA VIGÊNCIA 

3.1. O contrato terá sua vigência iniciada na data da sua assinatura, estendendo-se por um período 

que não será prorrogado, até 31/03/2026, exceto em caso de evento excepcional não previsto no 

contrato. 
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CLÁUSULA QUARTA: MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS 

4.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e 

condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de 

Referência, sendo este parte integrante da Dispensa Presencial nº ........... 

 

CLÁUSULA QUINTA: DOS PREÇOS 

5.1. O preço para o fornecimento do produto é o constante da cláusula primeira, entendido como 

justo e suficiente para a total execução do objeto. 

5.2. No valor definido estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 

execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, 

fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao 

cumprimento integral do objeto da contratação. 

 

CLÁUSULA SEXTA: DOS REAJUSTES 

6.1. Os valores decorrentes deste contrato não sofrerão reajustes. 

6.2. O reajuste e/ou reequilíbrio econômico-financeiro do contrato,  quando necessários,  observarão 

as normas legais aplicáveis a espécie e os termos do contrato a ser celebrado. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA: DO PAGAMENTO 

7.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se 

definidos no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

 

CLÁUSULA OITAVA: DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

8.1. O licitante e a contratada que incorram nas infrações previstas no art. 155 da Lei Federal nº 

14.133, de 2021, apuradas em regular processo administrativo, sujeitam-se às sanções previstas no 

art. 156 da mesma Lei, bem como no Decreto Municipal nº 2.487/22. 

8.2. A aplicação das sanções pelo cometimento de infração será precedida do devido processo 

administrativo, com garantias de contraditório e de ampla defesa. 

8.2.1. A sanção de advertência será aplicada nas seguintes hipóteses: 

a) Descumprimento, de pequena relevância, de obrigação legal ou infração à Lei quando não se 

justificar aplicação de sanção mais grave; 

b) Inexecução parcial de obrigação contratual principal ou acessória de pequena relevância, a 

critério da Administração, quando não se justificar aplicação de sanção mais grave. 

8.2.2. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada, quando não se justificar a 

imposição de penalidade mais grave, àquele que: 

a) Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

b) Dar causa à inexecução total do contrato; 

c) Deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

d) Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 

e) Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

f) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado. 

8.2.2.1. Considera-se inexecução total do contrato: 

a) Recusa injustificada de cumprimento integral da obrigação contratualmente determinada; 

b) Recusa injustificada do adjudicatário em assinar ata de registro de preços, contrato ou em aceitar 

ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração também caracterizará 

o descumprimento total da obrigação assumida. 
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8.2.3. A sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar será aplicada àquele que: 

a) Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa 

durante a Pregão Eletrônico ou a execução do contrato; 

b) Fraudar a Pregão Eletrônico ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

c) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

d) Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

e) Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei Federal nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

8.2.3.1. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições 

de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os fornecedores, em 

qualquer momento do processo de pregão, mesmo após o encerramento da fase de lances. 

8.2.3.2. A sanção prevista no item 8.2.3, aplicada por qualquer ente da Federação, impedirá o 

responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública do Município de Guapirama, 

pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos. 

8.2.4. Poderá ser aplicada multa de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) a 30% (trinta por cento) 

sobre o valor o valor do contrato licitado. 

8.2.4.1. Para as infrações previstas no item 9.2.2, a multa será de 0,5% a 15% do valor do contrato 

licitado; 

8.2.4.2. Para as infrações previstas no item 9.2.3, a multa será de 15% a 30% do valor do contrato 

licitado. 

8.2.5. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento 

eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será 

descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 

8.2.6. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade 

para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 

8.2.7. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 

reparação integral dos danos causados. 

8.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 

8.3.1. A natureza e a gravidade da infração cometida; 

8.3.2. As peculiaridades do caso concreto; 

8.3.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

8.3.4. Os danos que dela provierem para a administração pública; 

8.4. A aplicação das sanções previstas neste Edital de Pregão Eletrônico, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública. 

8.5. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 

8.6. O não pagamento nos prazos fixados na Cláusula Sétima deste edital acarretará multa à 

CONTRATANTE, mediante a aplicação da fórmula EM = I x N x VP, onde: 

I = (TX/100) / 365; I = Índice de atualização financeira; TX = Percentual da taxa de juros de mora 

anual; EM = Encargos moratórios; N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a 

do efetivo pagamento; VP = Valor da parcela em atraso. 

 

CLÁUSULA NONA: DAS OBRIGAÇÕES 

9.1. A CONTRATANTE obrigar-se-á: 

a) Proporcionar à CONTRATADA todas as condições necessárias ao pleno cumprimento das 

obrigações decorrentes da presente contratação, consoante estabelece a Lei Federal nº 14.133/21; e 

demais normas deste edital; 

b) Fiscalizar e acompanhar o recebimento do objeto desta Dispensa Eletrônica, através dos 

Responsáveis pela Fiscalização e Recebimento, nomeados por Portaria, e alterações posteriores; 

c) Comunicar a CONTRATADA toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução do 
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Contrato, diligenciando nos casos que exigem providências corretivas; 

d) Providenciar os pagamentos à CONTRATADA à vista das Notas Fiscais Eletrônicas/Faturas; 

devidamente atestadas nos prazos fixados 

 

9.2. A CONTRATADA obrigar-se-á: 

a) Executar o Objeto referente a esta Dispensa Eletrônica, de acordo estritamente com as 

especificações descritas no Termo de Referência – Anexo II deste Edital; 

b) Comunicar imediatamente eventuais atrasos na entrega do objeto, fundamentando 

justificadamente e documentalmente os seus motivos; para posterior análise da CONTRATANTE; 

ficando a seu exclusivo critério a aceitabilidade; independente de aplicação das penalidades 

previstas em lei; 

c) Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros em razão da 

execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade a fiscalização ou o 

acompanhamento pelo contratante, nos termos do Art. 120, da Lei Federal nº 14.133/21; 

d) Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas expensas, no total ou em parte, o 

objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes de sua execução 

ou de materiais nela empregados, nos termos do Art. 119, da Lei Federal nº 14.133/21; 

e) Acatar todas as demais condições e assumir as obrigações contidas neste Edital e nos Contratos. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA: DA GARANTIA 

10.1. A Contratada se obriga prestar garantia dos produtos e serviços, na forma da Lei, que deverá 

ser especificada na proposta de preços, iniciando-se a partir da emissão do termo de aceite 

(Atestado) do produto e serviço. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: DA FISCALIZAÇÃO 

11.1. A fiscalização do contrato se dará conforme as atribuições constantes na Lei Federal nº 

14.133/2021 e item 8 do Termo de Referência. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 

12.1. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do 

prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como 

amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

12.1.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

12.1.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a 

rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

12.1.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado 

termo aditivo para alteração subjetiva. 

12.2. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 

12.2.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

12.2.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

12.2.3. Indenizações e multas. 

12.3. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio 

econômico-financeiro, hipótese em que será 

concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021). 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: DAS ALTERAÇÕES 

13.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 

14.133, de 2021. 
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13.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 

atualizado do contrato. 

13.3. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples 

apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: DA PUBLICAÇÃO 

14.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações 

Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no Portal 

Transparência, através do endereço eletrônico: https://guapirama.pr.gov.br. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO 

15.1. Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por seus 

fornecedores e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo 

o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. 

15.2. Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas: 

a) “prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem 

com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução de 

contrato; 

b) “prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o 

processo de licitação ou de execução de contrato; 

c) “prática colusiva”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou 

sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços 

em níveis artificiais e não competitivos; 

d) “prática coercitiva”: causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou 

sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a 

execução do contrato. 

e) “prática obstrutiva”: destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer 

declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de 

impedir materialmente a apuração de alegações de prática prevista nas cláusulas deste contrato; atos 

cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro 

multilateral promover inspeção. 

15.3. Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, 

mediante adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa ou pessoa 

física, inclusive declarando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo determinado, para a outorga 

de contratos financiados pelo organismo se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da 

empresa, diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, 

coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da execução um contrato financiado pelo 

organismo. 

15.4. Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante vencedor, como condição para a 

contratação, deverá concordar e autorizar que, na hipótese de o contrato vir a ser financiado, em 

parte ou integralmente, por organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, 

permitirá que o organismo financeiro e/ou pessoas por ele formalmente indicadas possam 

inspecionar o local de execução do contrato e todos os documentos, contas e registros relacionados 

à licitação e à execução do contrato. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

16.1. Os dados do Contrato são decorrentes da Dispensa Eletrônica nº 2/2025. 

https://guapirama.pr.gov.br/
https://guapirama.pr.gov.br/
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16.2. Os casos omissos relativos à execução deste contrato serão resolvidos pelas partes, com a 

estrita observância das disposições contidas na Lei Federal nº 14.133/2021 e legislação 

complementar aplicável à espécie. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA: DO FORO 

17.1. As partes elegem o Foro da Comarca de Joaquim Távora, Estado do Paraná, para dirimir 

quaisquer dúvidas ou divergências, que poderão advir do presente Contrato; 

17.2. E, por estarem assim justas e contratadas, assinam as partes o presente instrumento, na forma 

eletrônica, para que se produzam os necessários efeitos legais. 
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